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GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA

REQUERIMENTO  Nº, DE 2024

Requer a criação de Grupo de Trabalho com

o  objetivo  de  monitorar  e  auxiliar  na

reconstrução  da  estrutura  física  escolar  do

Estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista

a  tragédia  ocorrida  em  função  das  fortes

chuvas.

 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 24, do Regimento

interno da Câmara dos Deputados, a criação de grupo de trabalho com o

objetivo de monitorar e auxiliar na reconstrução da estrutura física escolar do

Estado do Rio Grande do Sul, tendo em vista a tragédia ocorrida em função

das fortes chuvas.

JUSTIFICAÇÃO

Como é de conhecimento público, a população do Rio Grande do Sul

está sofrendo com uma série de desastres sem precedentes. São incontáveis

as consequências desta que pode ser considerada a maior tragédia da história

do Estado.

Em menos de um ano,  quatro  desastres  climáticos  atingiram o  Rio

Grande  do  Sul. Em  2023,  três  eventos  ocorreram  em  junho,  setembro  e

novembro deixando 80 pessoas sem a vida.  A Defesa Civil  soma cerca de

24.252  pessoas  fora  de  casa,  sendo  7.165  pessoas  em  abrigos  e  17.087

desalojados  (na  casa  de  familiares  ou  amigos).  Ao  todo,  235  dos  496

municípios do estado registraram algum tipo de problema, afetando 351.639 mil

pessoas.1

1 https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/03/tragedias-climaticas-rs-entenda- *C
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Diante da magnitude do desastre e dos desafios que se apresentam

para a reconstrução das escolas afetadas, torna-se imprescindível a criação de

um Grupo de Trabalho (GT) no âmbito da Comissão de Educação da Câmara

dos Deputados, com o objetivo de:

1. Monitorar o andamento da reconstrução das escolas:

 O  GT  deverá  acompanhar  de  perto  as  ações  de  recuperação  das

escolas  danificadas,  tanto  no  âmbito  federal  quanto  estadual  e

municipal.

 Isso inclui a obtenção de informações sobre o cronograma de obras, a

disponibilidade  de  recursos  financeiros  e  os  desafios  enfrentados  na

execução dos trabalhos.

 O GT deverá apresentar relatórios periódicos à Comissão de Educação,

informando  sobre  o  andamento  das  obras  e  os  principais  desafios

encontrados.

2. Auxiliar na articulação entre os diferentes níveis de governo:

 O GT  deverá  atuar  para  auxiliar  no  canal  de  comunicação  entre  os

diferentes entes responsáveis pela reconstrução das escolas, facilitando

a troca de informações e a resolução de problemas.

 Isso inclui a articulação entre o Governo Federal, o Governo do Estado

do Rio Grande do Sul e os municípios afetados.

 O GT também poderá auxiliar  na busca de soluções para problemas

específicos,  como  a  captação  de  recursos  adicionais  ou  a

desburocratização de processos administrativos.

3. Propor soluções para os desafios da reconstrução:

 O  GT  deverá  analisar  os  desafios  específicos  da  reconstrução  das

escolas  no  Rio  Grande  do  Sul,  considerando  fatores  como  o  clima

adverso da região e a necessidade de garantir a segurança dos alunos.

 Com base nessa análise, o GT deverá propor soluções inovadoras e

eficientes  para  a  reconstrução  das  escolas,  visando  garantir  que  os

estudantes  tenham  acesso  a  um  ambiente  escolar  seguro  e  de

qualidade.
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4. Defender os direitos dos estudantes afetados pelas chuvas:

 O GT deverá zelar pelos direitos dos estudantes afetados pelas chuvas,

garantindo que eles tenham acesso à educação de qualidade e acesso à

alimentação  que  seria  servida  nas  escolas  durante  o  período  de

reconstrução das escolas.

 Isso inclui a busca por soluções alternativas para a realização das aulas,

como a utilização de espaços provisórios ou a implementação de aulas

online.

 O  GT  também  deverá  acompanhar  a  situação  dos  estudantes  que

tiveram  suas  famílias  afetadas  pelas  chuvas,  oferecendo  apoio

psicológico e social quando necessário.

5. Promover a transparência e a participação da comunidade:

 O GT deverá garantir a transparência das ações de reconstrução das

escolas,  divulgando informações  sobre  o  andamento  das  obras  e  os

recursos utilizados.

 O GT também deverá promover a participação da comunidade escolar

no  processo  de  reconstrução,  colhendo  sugestões  e  críticas  dos

estudantes, professores, pais e responsáveis.

6. Formular políticas públicas para prevenir futuros desastres:

 O GT deverá analisar as causas dos danos às escolas causados pelas

chuvas,  identificando  os  pontos  de  vulnerabilidade  da  infraestrutura

escolar.

 Com base nessa análise, o GT deverá formular políticas públicas para

prevenir  futuros  desastres,  garantindo  a  segurança  das  escolas  e  a

continuidade do ensino em situações de emergência.

A criação de um Grupo de Trabalho na Comissão de Educação da

Câmara dos Deputados para monitorar e auxiliar na reconstrução das escolas

atingidas pelas fortes chuvas no Estado do Rio Grande do Sul é uma medida

fundamental para garantir o direito à educação de milhares de estudantes.

O GT terá um papel crucial na articulação entre os diferentes níveis de
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governo, na busca de soluções para os desafios da reconstrução e na defesa

dos direitos dos estudantes afetados pelas chuvas.

Acreditamos  que  a  criação  do  GT  é  um  passo  importante  para  a

reconstrução do sistema educacional do Rio Grande do Sul e para a garantia

de um futuro melhor para as crianças e jovens do estado.

Nesse  sentido,  propomos  a  criação  deste  grupo  de  trabalho  para

monitorar e auxiliar na reestruturação dessas escolas atingidas no Estado do

Rio Grande do Sul.

Com  essas  breves  considerações,  respeitosamente,  pugna-se  pela

aprovação deste requerimento de criação de Grupo de Trabalho nos termos

propostos.

Sala das Sessões, 06 de maio de 2024.

Deputado NIKOLAS FERREIRA
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Requerimento
(Do Sr. Nikolas Ferreira)

 

 

Requer a criação de Grupo de

Trabalho com o objetivo de monitorar e

auxiliar na reconstrução da estrutura física

escolar do Estado do Rio Grande do Sul,

tendo em vista a tragédia ocorrida em

função das fortes chuvas.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244428223600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 2  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 3  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 4  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 5  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 6  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 7  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 8  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 9  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 10  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 11  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 12  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)
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